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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 019/2022
PREGÃO ELETRONICO N" I46I2O2L

Aos vinte e oito dias do mês de janeito clo ano dois mil e vinte e dois, às dez horas e hinta minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o no 524,704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205,665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e a Sra. Sirlei Terezinha Zambrin, portadora da cédula de identidade civil (RG) n'
3.104.120-l SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 457.063.879-15, representante legal da empresa
PROMEF'ARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa ju:ídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/ltdF sob o no 81.706,251/0001-98, com sede na Rua João A:raral de
Almeida, no 100, Bairro Cidade Industrial, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81 1,70-520,
Telefone (41) 3165-7900, e-mail: licitacao!@pgom9.1þrmg.çrpg¡.br, neste ato denominada
CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Eclital e na proposta cle preços, referente ao
Edital de Pregão Eletrônico n." 146/2021. CL,4USULA PRIMEIRA - DO OB.IETO: A implantação de

de st dos abaixo
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Ambroxol, composição: sal
cloridrato, concentração: 3

mg/ml, fonna famacêutica:
xarope

Frasco
120,00 ml

CLORIDRATO
DE AMBROX /

FARMACE
800 I,7850 L428,00

23 27 t003
Diclofenaco, apresentação: sal
sódico, closagem: 25mglml,
uso: soluÇão inietável

Ampola
3,00 ml

DICLOFARMA
/ FARMACE

2500 0,7995 1.998,75

29 268493 mesilato,Doxazosina
composição: 2 mg

Comprimido
MESILATO DE
DOXAZOSI /

SANDOZ
90000 0,1 104 9,936,00

37 267660
Fenobarbital sódico, dosagem:
100 rng

Comprimido
FENOBAR-

BITAL/
UNIÃO

30000 0, I 400 4.200,00

39 300723
Fenobarbital sódico, dosagem:
40 mýml, fonna farmacêutica:
solução oral - r¡otas

Frasco
20,00 ml

FENOBAR-
BITAL/
UNIÃO

300 3,6500 .095,00

5Õ 267694
Mebendazol, dosagem: 20
mg/ml, apresentação;
suspensão oral

Frasco 30,00
ml - genérico

HELMILAB /
NATULAB 300 I,3700 411,00

58 267729 Nifedipino, dosagern: 20 mg Comprimido
NEO

FEDIPINA /
HYPERA

60000 0,1 135 6.810,00

68 27313s
Propatilnitrato, dosagem: 10
tng Cornprimido

SUSTRATE /
FARMO-
QUIMICA

s0000 0,4100 2¡.500,00

72 267747 Sinvastatina, dosagem: 20 mg Comprimido
SINVAS-
TATINA /
SANDOZ

220000 0,0720 15.840,00

74 272089
Sulfadiazina, princípio ativo:
de pÍata, dosagem: lo/o,

indicaÇão: creme

Bisnaga
30,00 g

SULFA-
DIAZINA DE

PRAT / LINIÃO
800 4,3500 :,.480,00

78 290168
Suxametônio cloreto, dosagem:
500 mg, indicação: injetável

Frasco-ampola
SUCCINIL
COLIN/
UNIÃO

50 22,0000 L 100,00

82 476787
Multivitaminas, composição de
vitaminas: vits: a, bl, b2, b3,
b5, b6, b12, d, conrposição de

Frasco
I20,00 ml

NUTRIVIT
JUNIOR /

NATULAB
t00 3,9000 390,00
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sais minerais: minerais: cu, fe,
k, mg, zn, forma farmacêutica
l: solução oral

Valor Total Estimado 67,1 75

O presente Registro de
Preços terá validade até 14 de outubro de 2022. A existência do registro de preços não obriga a
Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma
estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de
Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites
máximos estimados. CLAIISULA TERCEIRA - DOS PR4ZQS. LOCAL E CONDICOES DE
ENTREGA DO OBJETO: Os medicamentos objeto desta Ata deverão ser entregues (sem ônus de
entrega), parceladamente, conforme a necessidade do Departamento de Saúde, junto ao almcxarifado,
localizado na Av. Dambros e Piva, no 732, Centro, na cidade de Marmeleiro, ou em local a ser indicado
pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após solicitação formal.
Os prazos poderão ser prolrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocad¡ durante
o transcurso do prazo e descle que ocoffa motivo justificado aceito pelo Departamento solicitante. Os
medicamentos a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificldos, em
conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. O produto ofertado deverá atender as

descrições técnicas e possuir pralzo de validade mínimo de 75o/o do declarado pelo fabricante a partir
da data de entrega, ressalvaclos os casos por interesse da contratante, onde o Setor de Farmácia poderá
autorizar o recebimento dos medicamentos com validade inferior a75o/o de sua validade plena Cesde que
a empresa fornecedora assuma o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente. A C¡ntratada
deverá trocar os insumos as suas custas bem como arcar com todas as despesas decorrentes da re:osição e
transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio
de itens danificados ao licitante vencedor. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os
objetos desta Ata serão dados como recebido conforme: Recebimento Provisório: A partir da data da
entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de
Registro de Preços, responsável pelo Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05
(cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem
como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso
ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá
rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da
notificação formal pela Contratada. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento
provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro d; Preços,
o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento
definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. A assinatura no conhecinento da
empresa hansportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mes¡xa esteja
em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços. A Administração rejeitarri no todo
ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se,
após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. lndependentemente da aceitação, a empresa
fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigardo-se a
substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou
defeito durante o recebimento e o período de cobeftura da garantia. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA: Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares
fracionadas devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as norrnas
vigentes. Os produtos deverão estar em conformidade com as nonnas vigentes. Na entrega serão
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. A Contratad¿ deverá
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitagão. Prazo de troca: ù7 (sete)

dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente Ata, bem como demais custos, encargos inerentes e exec.tção das
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obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro ie Preços,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e quelificação
exigidas na licitação. OBRIGAçOPS OA CONTRATANTE: Promover o pagamento de acorJo com o
contrato pré-estabelecido; Realizar a frscalização das mercadorias entregues; Fomecer todas as

informações necessárias paraa empresavencedora do ceftame sobre a localização dos Serviços e demais
informações necessárias para a correta execução do fomecimento. DA F'ISCALIZAÇÄO: O
recebimento dos medicamentos, a f,rscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos. A fiscalização de que trata
este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo
acompanhamento e f,rscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fÌel cumprimento, t:ndo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será flrrmado entre as partes. Ertre suas
atribuições está a de apr¡rar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificameûte no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos. Ct,4USAL{ Qa,lnf,q - n,4S C.OIr,/P!CQSS bn p,Ae,4UnNfO n
DoTAC,4o ,RCAMENT{RIA: O íodo de 0t a t5 do
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@marmeleir<¡.r¡r.g!¡v.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente atraves do site
http://www.tst..ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da Contratada, CL,,{UST]LA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTR? DE
PREÇ,OS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompar.hamento
e frscalização cla sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as pro'ridências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifìcarr-ente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a ad,tção das
medidas convenientes, ct,lusate snxrl - o,e nnws,4o oo nnelsTno nn pnnÇos: D Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL,{ASULA SÉTIMA - DO REAilISTE DE
PREÇ0S E REEOUILIBRIO ECùNÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do neeistro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somerte serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento D o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando compro'/ar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a ;mpresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;Não comparecer ou se recusar aretirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitáryel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além
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constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8,666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente auJuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditarnento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL,{USULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIV4S: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e obseruado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplem:nto total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, corn ftindamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das peralidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não acei:ar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na l:gislação
aplicável. 9,2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admiristrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017,9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Ccntratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. Ct,{USUl,l nÉCWt¿ - n,e nnSCtSÅO: O presente instrumento
poderáserrescindido:Admini't'utiuuniiateraleescritodo
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
n" 8.666193. 53" A CONTRATADA indenizaút o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofier em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL,IUSULA
nÉcql¿ pMaame - nA, wNc(lt,4c,io: Èsta ata esta vinculada aã edital de pregão E-tutrôrírv,f
146/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execucão desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CL.{USALA DÉCIlt4 F?GUNDA - DA YRAADE E DA
CORRUPCAQ: As partes declaram conhecer as norïnas ¿e piäve-nçao à conupçao previsøs na trgistaçao
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.429/1992), aLei Federal n.'
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam práttica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ct,lusur,l oÉaaA rpncnln,q - b,qs nlsposryÕns H\vlls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L5l 9, de 26 de outubro d,e 2006 e n.o L567 , de 27
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Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CL,4USALA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questões
decorentes da utilizaçã,o da presente ala que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por enceffada a Sessão, sendo radigida a
presente Ata, que após lida e aprovacla, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,23 de janeiro de 2022

s I R LE I rER EZ I N H A fiiliRi.erdrî'*"Jïi,1lnn''
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L$iû

O DE MARMELEIRO
87915 Dados: 2022.02.01

1 5:02:32 -03'00'

PROMEF'ARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

S irlei Terez inha Zambrin
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante
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EXTRATO PARA pu¡r,rcaçÄ.o
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 019/2022

pnncÃo nr,nrnoulco N" l46t2ozt

CONTRATANTE: IT4I.I¡,IICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: A de de dos s abaixo

DE E VIG da da ata de registro de preços até 14 de outubro de 2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de janeiro de2Q22

Marmeleiro,2S de janeiro de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

I

02 446264

Ambroxol, composição: sal
cloridrato, concentração: 3

mýml, forma farmacêutica:
xarope

Frasco
120,00 ml

CLORIDRATO
DEAMBROX/

FARMACE
800 1,7850 .428,00

23 271003
Diclofenaco, apresentação: sal
sódico, dosagem: 25mýml,
uso: solução inietável

Ampola
3,00 ml

DICLOFARMA
/ FARMACE

2500 0,7995 '_.998,75

29 268493
composição: 2 mg
Doxazosina rnesilato,

Cornprimido
MESILATO DE
DOXAZOSI/

SANDOZ
90000 0,1 104 fi.936,00

37 267660
Fenobarbital sódico, dosagem:
100 mg Comprimido

FENOBAR-
BITAL/
UNIÃO

30000 0,1 400 ¿,200,00

39 300723
Fenobarbital sódico, dosagem:
40 rnÿml, forma farmacêutica:
solução oral - sotas

Frasco
20,00 ml

FENOBAR-
BITAL/
UNIÃO

300 3,6500 L095,00

50 267694
Mebendazol, dosagem: 20
mýml, apresentação:
suspensão oral

Frasco 30,00
ml - genérico

HELMILAB i
NATULAB 300 1,3700 411,00

58 267729 Nifedipino, dosagem: 20 mg Comprimido
NEO

FEDIPINA/
HYPERA

60000 0,1 135 €.810,00

68 273t3s Propatilnitrato, dosagem: 10
mg Comprimido

SUSTRATE /
FARMO-
OUIMICA

50000 0,4100 20,500,00

72 267747 Sinvastatina, dosagem: 20 mg Comprimido
SINVAS-
TATINAi
SANDOZ

220000 0,0720 15,840,00

74 272089
Sulfadiazina, princípio ativo:
de prata, dosagem: lYo,
indicação: creme

Bisnaga
30,00 g

SULFA-
DIAZINA DE

PRAT/UNIÂ,O
800 4,3500 3.480,00

78 290168
Suxametônio cloreto, dosagem:
500 mg, indicação: injetável

Frasco-ampola
SUCCINIL
COLIN i
UNIÃO

50 22,0000 1.100,00

82 476787

Multivitaminas, composição de
vitaminas: vits: a, bl, b2, b3,
b5, b6, bl2, d, composição de
sais minerais; minerais: cu, fe,
k, mg, zn, forma farrnacêutica
l: solução oral

Frasco
120,00 ml

NUTRIVIT
JUNIOR/

NATULAB
100 3,9000 390,00

Valor Total Estimado 61.188,75

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: [Lqit_nc!]e-@.m¡¡:¡_ç!cirrl.pl,*Cq-v_.hlljlsitÂçjp"p-?_(O.n-r.iu,¡usl_cj_nr.p_Lgçr__v_.hq - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


